


27 201911630006 BENEFICIADO (A)
28 201911631019 BENEFICIADO (A)
29 201911632001 BENEFICIADO (A)
30 201911632002 BENEFICIADO (A)
31 201911632008 BENEFICIADO (A)
32 201911632034 BENEFICIADO (A)
33 201911636038 BENEFICIADO (A)
34 201911647001 BENEFICIADO (A)
35 201911649023 BENEFICIADO (A)
36 201911651024 BENEFICIADO (A)
37 201911654003 BENEFICIADO (A)
38 201911654031 BENEFICIADO (A)
39 201911655014 BENEFICIADO (A)
40 201911655033 BENEFICIADO (A)
41 201911655101 BENEFICIADO (A)
42 201911655113 BENEFICIADO (A)
43 202011630019 BENEFICIADO (A)
44 202011636027 BENEFICIADO (A)
45 202011656011 NÃO BENEFICIADO (A)
46 202011656032 BENEFICIADO (A)
47 202011656035 BENEFICIADO (A)
48 202011656055 NÃO BENEFICIADO (A)
49 202011656068 BENEFICIADO (A)
50 202011656082 BENEFICIADO (A)
51 202011657013 BENEFICIADO (A)
52 202011657023 NÃO BENEFICIADO (A)
53 202011657044 BENEFICIADO (A)
54 202012632001 BENEFICIADO (A)
55 202012654002 BENEFICIADO (A)
56 202021639006 NÃO BENEFICIADO (A)

 
ATENÇÃO: Conforme o cronograma do Anexo I deste Edital, o (a) estudante será incluso em folha de
pagamento a ser realizado até o décimo dia útil do mês de outubro de 2021. É importante lembrar que a
concessão dos auxílios será realizada de acordo com os critérios do edital. Cabe ao estudante informar
a CAE/PROECE, caso solicite o trancamento do semestre ou ocorra alguma mudança na situação
socioeconômica do seu grupo familiar durante a concessão do Auxílio.

O parecer e/ou esclarecimentos necessários, foram enviados para a (o) estudante por despacho 
ao processo e via e-mail via SEI.

Rondonópolis, 24 de setembro de 2021.

Profa. Dra. Karen Jeanne Cantarelli 
Coordenadora de Assuntos Estudantis


